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Resolução n.° 49/2020

de 31 de Dezembro 

Havendo necessidade de aprovar o Estatuto Orgânico                    

Aprovada 

O Presidente, Carlos Agostinho de Rosário
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Estatuto Orgânico do Instituto Nacional 
de Desenvolvimento e Gestão de Infra- 

-Estruturas Pesqueiras, IP (INFRAPESCA, IP)

Disposições gerais

ARTIGO 1

(Natureza)

ARTIGO 2

(Sede e âmbito)

ARTIGO 3

(Tutela)

a) 

b)
c)
d)
e)

f) 

g) 

h)

i)

j) 

k)

a)
b) 

c)

d) 

e)
f)

ARTIGO 4

(Superintendência)

ARTIGO 5

(Atribuições)

a) 

b)

c) 

d)

e) 

f)

g) 

h) 

ARTIGO 6

(Competências)

a)
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b) 

c) Assegurar a execução de projectos de construção, 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

l) 

m) 

n) 

o) 

Sistema orgânico 

ARTIGO 7

(Órgãos)

a) 
b) 
c) 

ARTIGO 8

(Conselho de Direcção)

a) 

b) 

c) 
d) 
e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

ARTIGO 9

(Conselho Consultivo)

a) 

b) 

c) 

d) 

a) 
b) 
c) 
d)  
e)  
f) 
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ARTIGO 10

(Conselho Fiscal)

a) 

b) 
c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

ARTIGO 11

(Direcção)

ARTIGO 12

(Competências do Director-Geral)

a) 
b) 

c) 

d) 

e) 

f) 
g) 

h) 

ARTIGO 13

(Competência do Director-Geral Adjunto)

a) 
b) 

c) 

Estrutura e funções das unidades orgânicas

ARTIGO 14

 (Estrutura)

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 

ARTIGO 15

(Divisão de Operações Portuárias) 

a) 

i. 

ii. 

iii. 

iv. 

v.  
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b) 

i. 

ii. 

iii. 

iv. 

v. 

ARTIGO 16

(Divisão de Infra-estruturas)

a) 

i. 

ii. Assegurar a execução de projectos de construção, 

iii. 

iv. 

v. 

vi. 

vii. 

viii. 

b) 

i. 

ii. 

iii. 

iv. 

v. 

vi. 

ARTIGO 17

(Divisão de Administração e Recursos Humanos)

a) 

i. 

ii. 

iii. 

iv. 

v. 

vi. 

vii. 

viii. 

ix. 

x. 

xi. 

xii. 

b) 

i. 

ii. 
iii. 

iv. 

v. 

vi. 

vii. 
viii. 

ix. 
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x. 

xi. 

xii. 

xiii. 

xiv. 

xv. 

xvi. 
xvii. 

ARTIGO 18

(Divisão de Investimentos)

a) 

i. 

ii. 

iii .  

iv. 

v. 

vi. 

vii. 

viii. 

ix. 
x.  

b) 

i. 
ii .  

iii. 

iv. 

v. 

v i .  

vii. 

viii. 

ix. 

x. 

xi. 

ARTIGO 19

(Gabinete de Auditoria e Controle Interno)

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

ARTIGO 20

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 
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ARTIGO 21

(Gabinete de Comunicação e Imagem)

a) 

b) 

c) 
hardware e software

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) marketing 

j) 

k) 

l) 

m) 

n) 
o) web
p) 

q) 
r) 

s) 

t) 

u) 

ARTIGO 22

(Departamento Jurídico)

a) 
b) 

c) 
d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 
l) 

m) 

ARTIGO 23

(Departamento de Aquisições) 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 
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i) 

j) 

Representação local do INFRAPESCA, IP

 ARTIGO 24

(Unidades Operacionais)

ARTIGO 25

(Competências do Director de Unidade Operacional)

a) 

b) 

c) 

d) 
e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

ARTIGO 26

(Subordinação)

Regime Orçamental e Patrimonial

ARTIGO 27

(Receitas)

a) 

b) 

c) 
d) 
e) 

f) 

g) 
h) 

i) 

ARTIGO 28

(Despesas)

a) 

b) 

c) 

d) 
e) 

ARTIGO 29

(Planos e Orçamentos)
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ARTIGO 33

(Regime remuneratório)

ARTIGO 30

(Relatórios e Contas)

a) 

b) 
c) 

ARTIGO 31

(Património)

a) 
b) 

Regime do Pessoal e Remuneratório

ARTIGO 32

(Regime de Pessoal)

Organograma do INFRAPESCA, IP

--




